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ENCAMINHADA NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERN

L.I)() NA SESSÃO DO DIA

NOV 201Z

INDICAÇÃO N°

~Assemblei

AUTOR: DEPUTADO EI)SON MARTINS - PMDB
Indica a Excelentíssima Secretária de
Estado da Educação a climatização das
salas de aulas e finalização da obra e
equipamentos da sala de informática da
Escola Estadual de ensino Fundamental
- / '

"João Francisco Correia", município de
Itapuã d0-Deste.

Plenário das Deliberações,..em--2Q-d.>:
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O Parlamentar que abaixo subscreve, indica na forma regimental ouvido

o douto Plenário, seja a presente indicação encaminHáda Excelentíssima Secretária de Estado da
Educação a climatização de 09 (nove) salas de aulas, finalização da obra e aquisição de
equipamentos da sala de informática da Escola Estadual de ensino Fundamental "João Francisco
Correia", localizada no município de Itapuã do Oeste.

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

Apresentamos esta proposição solicitando à Secretária de Estado da
Educação a climatização de 09 (nove) salas de aulas, finalização da obra e aquisição de
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equipamentos da sala de informática da Escola Estadual de ensino Fundamental "João Francisco
Correia", localizada no município de Itapuã do Oeste.

Sabemos nós que nosso Estado, possui um clima bastante quente, e nas
escolas não é diferente pois as crianças e até mesmo funcionários e professores, passam mal por
causa do calor; assim se faz necessário e com urgência a climatização das salas da referida escola.

Foram iniciadas as obras da sala de in~mática, no entanto não foi
concluído o serviço, também se faz necessário o seu término e a aquisição dos equipamentos para
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sua utilização das.sá as pelos' alunos.
A educação é de grande ímportância em cdas as camadas da sociedade,

é preciso que seja dado suporte e melhores condições de estudo para as crianças de nosso Estado.
Ante ao exposto, agradecemos o apoio dos Nobres Deputados quanto a

aprovação desta proposição.


